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Portaria nº 037 de 19 de novembro de 2020 

 

 

Cria comissão eleitoral para realização das 

Eleições dos Conselhos Diretor e Fiscal do 

CISNORJE/SAMU para o biênio 2021/2022 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência do 

Nordeste/Jequitinhonha CISNORJE/SAMU192 –, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto do CISNORJE e,  

Considerando o encerramento do mandato que lhe foi conferido, para o 

biênio 2019/2020: 

Resolve:  

Art. 1º - Criar comissão eleitoral para condução e acompanhamento das  

eleições do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal do CISNORJE/SAMU, em 

observância aos ditames previstos no Estatuto desta Instituição e suas respectivas 

alterações.  

Art. 2º - Nomear comissão eleitoral para acompanhamento e condução dos 

trabalhos da eleição, que será constituída pelos seguintes representantes: 

I- JULIO CESAR MIRANDA SOARES – Presidente da Comissão Eleitoral 

CISNORJE/SAMU - biênio 2021/2022. 

II- CARLA DE ALMEIDA GONÇALVES – Vice-Presidente da Comissão 

Eleitoral CISNORJE/SAMU - biênio 2021/2022. 

III- WOODIN DE ANDRADE MACHADO, Secretário da Comissão Eleitoral 

CISNORJE/SAMU - biênio 2021/2022. 

IV – ROBSON ROSA DOS SANTOS – Suplente da Comissão Eleitoral 

CISNORJE/SAMU192 – biênio 2021/2022 
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Art. 3º - Compete à Comissão: 

I – Editar e baixar Edital de Convocação para realização das Eleições dos 

Conselhos Diretor e Fiscal do CISNORJE/SAMU para o biênio 2021/2022 

II - Realizar o processo eleitoral seguindo orientações do edital de 

Convocação e Eleição para escolha dos novos representantes dos Conselhos 

Diretor e Fiscal e do Estatuto do CISNORJE. 

Art. 4º - Fica delegado à Assessoria Jurídica do CISNORJE/SAMU o múnus 

de assessorar e conduzir os trabalhos das Eleições dos Conselhos Diretor e Fiscal 

do CISNORJE/SAMU para o biênio 2021/2022, em conjunto com a Comissão ora 

nomeada. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Teófilo Otoni, 19 de novembro de 2020. 
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